
,.IÂÀ[
,ttn l,

GOVERNO MUNICIPAL

DO SETOR DE COMPRAS
PORTARIA 29112021 DE 02/07,202 r

\íl

PROCESSO ADMINISTRATIY O N' 04212022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos paÍa a contretâção de empresa especializada em sistema de viâ
web/app intregrada na prestação de serviços de gestâo administrativa em saúde, com
gerenciamenúo e fornecimento em rede credenciada de medicamentos em geral, insumos medicos,
hospitalares e correlatos, serviços em monitoramento, controle de estoques de medicamentos,
insumos hospitalares e dispensação, em mânutenção e reparos de aparelho e equipamentos
medicos, hospitalares e odontologico corretiva e preventiva, com monitoramento de aparelhos,
equipamentos medicos, hospitalares e solicitações de exames e consultas, para atender a secretaria
municipal de saúde do município de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de
referência em anexo.

Santo Antônio do [,este - MT, 0l de abnl2022

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 202t 12021

fliúBfida*"r.

aoo-

q



GOVERNO MUNIGTTJRAL

§ANTü ÃtrTÜffIü Ü FL
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

PORTARIA N" 291T202I.
DE: 02 DE JULHO ItEzO2l.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOMEAR a seryidora GEISIAM
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adminisração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

AÉ. 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art 4u - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINf,TE DO PREFEITO

1.

JOSE ARJMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Pl amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação

REZENDE
SECR.ETÁRIO DE INISTRÀÇÃo E PLANEJAMENTO

RuaA- N"367 - raúiÃã"=àlne"H;??:ü1,ii}:,1$l'3$1?o,l;?r;.sântoAntônio co r-esrerm-
e-mail: prefeitura@santoâ nton iodolêstê.mt.gov.br

-

EM: 02 DE JULHO DE

eÍ:
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LICITAçÃO E COTPRAS
EffRAYO OO COi|TRATO tf 5ar:aüí

EXTRATO OO COXÍRATO lf $':t02í

COITRAÍAIÍE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAI{TA TEREZNHA-
MT

CNPJ ?'15.031.6ô9/000'l-18

COITR TADA; CAAA OO FOIÍOR XATERA|S PARA COÍ{SIRUçÀO
LTDA{E

Ci{PJ: soà o,tô:13.51S.978m001-06

OBJETOT REGISTRO DE PiEçO§ PAR FUruRA E BTEIÚIUAL
aau$çao ÍrE IATERT^L oE cox3lRuç^o, PARA IAXUIEXçÃO
REFORIA É EDIFTCAçÔES PAnA ATEXOEI AS XECÉS!tDADÉr3
DÀS SECRETARAS IU'âCPA3 DE 3AI{ÍA TEREZI{IIAíUT.

VlGt NCIA: 02Í072021 eO2IO7DO22

Valor Totd: Rl 1.024.760.00 (um míháo e vinb qJoúo ml e selecanto3 e

§s§senla rêais).

Sanla Teíezinhe - uT, 02 d3 irlho de 2021.

THIAGO CAETELUT its€IRO

PÍehib u{dpd-Co0kstante.

LtclTAç^O E COXPRAS
EXTRATO OO CO|iÍRATO t€ 5f'2O21

EXTRATO DO COi|TRATO it S7n02l

CONTRÁTAITE: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAIITA ÍEREANHÂ"
UT

c PJ lf 1 5.031.669rÍm1-1 8

CO IRAÍAOA: BRÍÍAZIL COEI{OO DE BflTA LTDA

CNPJ: Bob o íf:36.781.S7Irem1-83

OBJEÍO: RÊdSTRO DÊ PiEçOS PARA FUÍURA E EvErírUAL
aq.EsrçAo D€ IATERIÀL OE COXlrRrrçÀO, P nAr XUrExç^O
REFORT E EDTFE CôES PAR ATEXOER A3 TIÊCESSOÂDES

DAS SECRETAdAS IUiTCPAIS I'E SA ÍA IEREZiI}I.A'TÍ.

vtcÊNclA: 02ro7l2021 a 02n7 f2022

VâloÍ Tolãl: Rl 8ô.750,00 (oit6fitr € 3€B ml 3at6c€írio3 e cinqu€írte ísais)

Santa Tsíszhhâ - MÍ, ü2 de iulho de 2021.

IHIA@ CAAÍELLAII MSRO
PÍêÍerto Mwrbipd{oôtralant!.

PREFEIUNA TUI{trIPAL DE SAflTO ANTÔI'O DO LESTE

PREFEÍTIJRÂ/RECURI'OS HUXAI'OS
PORTARTÀ N.. 29ínO2í.

OE: 02 DÉ JULHO DE 20i21.

NOlrElA a la.viro.a GEllllr{E \rElRA oE ,aOR Eg p.rl er..clr o
cago.r. C@RDEllÁmR DO SETOR DE COIPn É e dl oütrl3 pío.
YadôrEi!3

JOSE AXIIATEII YIEIRA ALYE!, ffiito MrIIliJrd da Santo Antoio
do Lêslê. Estado d6 fulato Gíos3o, no uêo ds suas eülbrrtsês l€gais.

RESOLVE;

ArL Ío - iIOMEÂR a sê.vidoíE GEBLÀilE VIER Í)E IORAES, pa.s rês-

poílder p6lo câ.go do COOnD€ ADOR DO 8EÍOR DE COXPRA3 do6ia

Preíeitura Mwriipal,

. AÊ f - DcbrminsÍ a S€cÍtiíle i/tuÍiripd d. Ad.ÍirÉkqÇão € Plaolia-
, monb SJo bme a6 píoyidênciaE noc€!aáí16 paÍ! a exoqlção dgstE poí-

laila'.

AÍt tr. Eslâ PoÍtrrla odra em vigoí m date ô sua plluheçào.

Aú f . Ravoeam - !r .r dlteoalglaa a.tl coltttb
REG'SIRA.SE

pt Buct"sE
clrxPta€e
GÁB|IIETE DO PREFHTO

Etl: 02 DE JULIO DE 20:Ií.

JOSE AIIIATEA VIERA  LvEt PiEFEÍÍO I,,II(IPAL
Rêgi!üada ns Sccretãia dê Atríilirâção ê Ptanelsmc.rfo ê Arulcâd8
poÍ afixaçáo eín locsl de Gürrn€, cgítíome rs legldsÉo 6.Ír vtpr.

LUIS CARLOS REZEI{DE

EECREÍÁEO BE ADIf,I!]ÍRAçÃO E PIIXEJAIEXTO

PREFEM.IR^'RECUR3O3 HUIAiIOS
![8ÍNATO DE COÔIIRATO I,E TRAAALHO PIOR TETPO

DETERHi{ADO L., 0í3':m2í

Por esb iraúumsfllo parüqrlâr. s PÍrtoitra Munirpd de Sa.ío Antônio

do Lesb, PcEsoâ Jü6icá & Dirib Ptlàlico lnbrm. com s.dc na ddada
dô Santo Antônio ô Leste, Esta& dê Mâb Gí68o, na Rra À n' 367 -
Je.dtn Sânta ln&, ktscritE no CNPJ s.b o n'. 04.217.3ô210001-90, po.
s€u .Bpros€nt ntê l€gal, S. JGE ARIIATEIA VIEIRA ALt ES, bra8ilâlro.

ca6ado, po.ta.br da códdâ ü Éüü{rs(b RG 14428342 SSP/MT. CPF

só o Ít' 867.715.7t1-72. a s.eür dcílsnhado CONTRATAIITE,§ES.
TO f§EREHTE, po.tadoí (.) ds édda de ktêntlr.d€ RG rob n'. 5:11599

SSP Í e ansc,ito (a) no CPF/uF sob o n' !üL5gíLl'11{7 e reEirontê a

Ruâ dâs Gerça6 , sh, CdrtD. nrde cir* de Sânto Anbdo do Lasto -

MÍ, â 8€9rií denoí$nado (â) CONTRAT DO (A), aco«íam.

1. A CONTRATÂNTE ê o (A) CO{ÍRÂÍADO (A}. sm 0'l/03/2021 ÍiÍrí8rEm

o coílbab i.l". 0392021, p6lo qutl 8 Píhôfr coítfioo ro !€guÍÉo sêíüço8
dePROFESSOR CL.ASSE À coíno p,sristo nâ dâ/súâ 1'ó CoírtÍalo poí
TsÍr$o Oeb,minrdo No q392021.

2. O (A) CONÍRATADO (A), pa tuíça do irdruÍnênlo orâ drs!Élâdo, vêm

ex6qrando saos scívi(p 8tó 1 7/@2021 ,

3. Em contrapB3lsçào pobs s€rviço€ pí!fi3sl)nsb ítbÍir6 rlos ltarl3 en-

iêíidE6. a CONTRÂTANTE oà.íld.l.36 a pagEr 8o CONTRAÍADO (A) 8
qlanüa de R3 Z0Z,0C (Doa mll . xttnlr doia ít.lt . olto callltr o.).

,a. o {A) CONTRATANIE, poí râzõ.ô p@Íbs, d.cEiu d63i8ti da coíti-
nuldad€ do conúab até agGs vtllolê, Íe§olvendo a3 p{tê§ .êscindirêm

o contsto 8té €otâo ugÊÍttc, rrat.rÚo acarbdo qlr, cm razão dG s..vi-
ç06 e ab' ,itad.s daE€ftEtviros tlÉ o í'lol?Ento, e CONTRATAI\IÍE p€06rá

s CONTRATADO (A) a quanüa da Rl a6a4'll (Dolt nil . ..irc.r*6 .
quaGntt qulro rtab a dbÍta um c.ntârc).

5. O (A) CONÍRATAOO (A) outoí!8 â CONÍRATÂNTE plena, totC c ine-

vogável quitsçso, pt-6 nâda mri! redttrs, a qrdq!€Í terÍfo e a que tltu.

lo br, em clação à awoça .ri!&!t!do, bom corno ao8 8oÍvips Pt!3tróos.

B. O preseniB dElrato é frm.do êrn Biter i.ÍercgÉvd e iÍeHát€|, obÍi
g8Ído a paÍ!6a, 8ou8 h€íÚdÍps e glc8sgo{es

7. Âs 9aÍte8 Csgcír o Fola dâ Comrce em PdmâwÍâ do Lsb pâÍa dlÍi'
mir swntuab litlglos d8coíÍrnbÉ do úa acoídâdo.

Assim, as p€ítes assinsn o pÍêsdrts h§trrrÉnto am 02 (duê) vi d6

irud boÍ, ir,tbítloílB cqn sr ú.r8t lsstsmÍ$a sbairo.

Santo Arüànlo do Lostr - Mf. 17/0ô2@í.

XODESÍO T§ERE}f,TE

drarbnrunGipôl,oíg/mtlamm . xrurvr.anrm.oíg.br 112 Aasinado Digitalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'2í7'36,,000í-s0 
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rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOME

28053

28054

28055

21776

NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA

PONTUAL COMERCIO E SERVICOS DE TERCEIRIZÂCOES LTDA

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

MUNICIPIO DE CONFRESA

í,00

1,00

1,00

1,00

'1.010.000,00

1.010.000,00

1.010.000.00

1.010.000.00

,,0{,

rOTAL

í.0í0.000,00
PREÇo MÉDIo Do íTEM 1,00 1.010.000,00

lilgLlElt gitg/.3

PONENTE VENCEDOR

PRODUTO
rrEM DESCRtçÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOi/lE VLR UNIT TOTAL

28054

28055

28053

21776

PONTUAL COMERCIO E SERVICOS DÊ TERCEIRIZACOES LTDA

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDÂ

NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA

MUNICIPIO DE CONFRESA

1,00

1,00

1,00

't,00

202.000.00

202.000.00

202.000,00

202.000,00

PROPONENTE VENCEOOR VLR UNIT

,,
TOTAL

,0rJ0030
PREÇo MÉDIo Do íTEM 1,00 202.000.00

trEM DEscRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

121200

PROPONENTES

VLR UNIT TOTAL

1,00

1,00

1,00

1,00

121.200,00

r21.200,00

121.200.00

121.200.00

21776

28053

28054

28055

MUNICIPIO DE CONFRESA

NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA

PONTUAL COMERCIO E SERVICOS DE TERCEIRIZACOES LTDA

PANTANÂL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT ÍOÍAL

,,00
1.00 121.200,00PREÇo MÉDIo Do ÍEM

l-r IT

MUNICIPIO DE CONFRESA 37.464.716/0001-50 1.333.200.00

28053 NP3 COMERCIO E SERVICOS LTDA 01 .667.155/0003-00 1.333.200.00

28054 PONTUAL COMERCIO E SERVICOS DE TERCEIRIZÂCOES LTDA 02.266.7 06t0001 -25 1.333.200.00

28055 18.009.87í /0001-31 1.333.200,00

I neseorsÁvel

lorwrzozz lruroo ruuxrcreAL DE sAUDE

PRODUTO

't 001.034.6í4 slsrEt Â vrA wEB/App, TNTEGRADA DE sERvtÇos oE GEsrÃo ADMTNTSTRAT' uNrD 1or00oo

VLR UNIT, TOTAL

VLR UNIT,

Iz 001.03/í-615 stsrE A vLA tvEBrApp, TNTEGRÂDA No sERvtço DE GEsrÃo ADMrNrsrRATt\ uNro 2o2ooo

coDrco I NoME

I zaoss pÂlrrÁNÂL GESTAo E TEcNoLocrA LTDA

PRODUTO

RETÂÇÂo DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

21776

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ: 04'217'36,,0001-90 

euADRo DE corAçÕEs
Página 2 de 2

01037 t22

291O3t2022 to112022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENCEDoRES

28055 PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA í.333.200,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 1.333.200,00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

coreÇÃo loera loEscRrçÃo

ÂBERTURÂ lexcsnumerrlcsNÍRo DE cusro I neseoHsÁver-

cÓDrGo PROPONENTES VALOR
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NP3 COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA.

PROPOSTA COMERCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

1. IdentiÍicação da Licitante:

EÊr Ps 239 9000 CXPSÍ 00/. Fdil lnÊt.ch. Bâiffo ôl,lí.o Cotôniàs- Celnpo Bom,/RS- CFP 93-700-

0llll rdêfônês: í5ll 30ô9-?880 ê íÁ5) 3359-4182 / 8185

E:mãil3i hp3gâíãâôgmail-mm / ng3contrãlosíoom.il(orn / núàdrnfrstaÊôhotrnàil.com /

Razão Social: NP3 COMERCIO E SERVIçOS LTDA

CNPJ:016671550003-00 t.M.25577
Endereço: Est. RS 239, 900 - CXPS 004, Edif. IPETECH - Quetro Colonias, Campo Bom/RS

Telefone / e-mail: (65) 3359-8182 - E-mail: np3contratos@gmail.com
Ba nco: ITAU Agencia: 1130 CIC:33528-2
Dados do Sgnatário - para assinatura do contrato
Nome: ANDERSON CORREA ARAUJO - PROCURADOR

Cargo: Analista de Licitação RG: 37.319.282-4 SSP-SP CPF: 885.964.271-04

ITENI ESPECIFICAÇÁO VALOR
ESTIM.{DO

TAXA
ADM
("/.'t

VALOR DA
TAXA.{DM

VÀLOR
ESTIMADO +
TAXA ADM

I Sistema via Web/APP, integrada de

sewiços de gestão administrdriva em
saúde por intermediaçâo de aquisição de
medicamentos e iDsumos em geral com
controle de cotação de preços online,
empeúo e estrutura organizacional
através de usuário eletrôniço em rede
cÍedenciada, Central de atendimento de
atendimento 0E00, e sistema de
gerenciamento para aquisição de
medicamentos e insumos em geral, com
rede credenciada e controle de cotação de
preços online, saldo orçamentário do
empenho, Sistema de prestação de contas
a órgâos reguladores como APLIC/TCE-
MT. Aplicativo ANDROID/iOS

R$r.000.000,00 2.sYo RS 25.000,00 Rs1.025.000.00

2 Sistema via WEB/APP, Integrada no
serviço de gestão administrativa em
saúde, com fomecimento s por
intermediação, serviços de manutenção e

reparos em equ ipamentos médicos,
hospitalares e odontológicos com controle
de cotações de preços online, empeúo e

estrutura organizacional através de
usuiârio elerónico, em rede credenciad4
Central de Atendimento 0900, e sistema

12 R$
2.000.000,00

2,50/o R$ 50.000,00 R$
2.050.000,00

Página 1 de 2
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hHb c€mÉRso E sERVrÇos |-TDA.
CIIPJ: 01 .687.1 55/000300

VALOR TOTÂL COM TAXA ÀDMINISTRATIVA: R§ 3.I98.OOO,OO (TRÊS MILHÔES, CENTO E NOVENTÀ E OITO
MIL REAIS).
VALIDADE DÂ PROPOSTÀ: 60 DIAS.

6r.eoz.rscrooosoO
I P 3 Cq[RCro E §ERi9G LÍDÂ tE
E* Rs ?39 m CrpsÍmr eo. hdr

Bai.Ío: CIJrúo Cdoírhs
CEP:93.7OOOOO

l$mpoao. çt

Campo Bom/RS, 30 de março de 2022

A"&""."'' e@i\/rl-- 4".-.ré,
ANDERSON CORREAARAUJO

RG: 37.319.282{ I CPF': 88s.9il.27l{.4
PROCURADOR

Ert Rs 7l9 9OOO CXPST OO/l Êdií lFêtEctL Beirro âoáro CotôniàE. Csmp. Boln/RS CEP 93-900-

000 T.{íô''êsr í5Í} 3049-?880 . (á5) 335e-8182 / 8185

. E-m.ibi @3gSíndBg0til,Cg![ / np3roí{rãtosaqmâiLcom / n!|3âdír|f.stâsôhotmàil.côm /

NPt

de gerenciamento para serviços de
manutenção e reparos em equipamentos
médicos, hospitalares e odontológic4
com mão de obra especializada em
Manutenção PreventiE e corretiva com
rede credenciada e controle de cotação de
preços online, saldo orçamentário do
empeúo, Sistema de Prestação de contas
a órgtos reguladores como APLIC/TEC-
MT. Apücativo ANDROIDÂOS
Sisema via WEB/APP, integrada de
serviços de gestão administrativa em
saúde para solicÍação de exames e

consuhas com empenho e estrutura
organizacional através de usuário
eletrônico, em rede credenciad4 central
de aiendimento 0800, saldo orçamentário
do empenho, sistema de pÍestação de
contas a órgãos Íeguladores como
APLIC/TCE-MT. Aplicativo
ÁNDROID/IOS

R$ 120.000.00 2,5o/o R$ 3.000.00 R$ 123.000.00

Página 2 de 2
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PONI-UÁL - COMERCTq SERWçOS E

fQi[tl}lf rrncrrnráçÕrsiroe

Av. Sa seàásüto n"3.,t63, (ta.b) - baayo Sânta Hebnâ - CU!A&{ - MI FoNE+Ax ( 6s) 8408 - zl4t e 3621-a5oo

II ElI

0l

0l

DEl-ÀLHÂ\Í1:\TO Q'ID.
fsEs

VALOR f,STINIÂDO 'l 
^x^ADM
(%l

V-{LOR DA
TAXÁ ADII

vALOR
LSTIMADO +
TAX^ 

^r}lSistêÍna via WcUAlP, iolegÍadâ d€
seÍviços de geíão admhiírati\a em
sâúrlc poÍ ítcrmedia{ão dc âquisiÊo d€
medicaÍneíos c insums em geral com
conúole de cotâçào de preços ooline,
eÍp€úo e círúurâ organi?acioDal
atràrÉs de ueúrio cletrfuico em redê
crÊdenciâdq Cênrâl dê âtcodim€nto de
atendiÍneúo 0800, e sislemâ de
gerenciame o para aquisiçâo de
medicarD€nros c iDsums c!! Seral coo
r€de credeÍEiada . cotrtÍoL de cotâçào
dc prÊçôs online, sâHo orçarÉn!ário d,o

eÍpenho, Siíema de pÍcstâçâo de
contas a órgãos regulâdoÍcs corrto
APLIC/TCE-MT. Aplicativo
ANDROID/iOS

ll RS l .000.000,00 2.r/. R§ 20.000.00 RS r .020.000.00

SislcÍna và WEB/ÂPP, lotegrâdÂ oo
sôrviço d€ gcslà âdministrativâ em
saúdq com fornecirncntos por
intemEdiação, serviços dE mrnúenção
e Í€püos em equipamefltos úódicos,
hospitâlsr$ e odontológicos com
con!Íole de cot8sõcs de pÍcsos onliDe,
eÍiperho c eííun!"a oÍganizâcbttal
atràvés dc rrsu,ário elclÍônico, em rede
erêdenciad4 C.naml de Ateodimento
0900, e sÀt€rÍla de g€Íenciameoto para
sêrviços de Ínanut€nção e Íepiuos em
e{uipanentos medicos, hos?italâres e

o&rtológicâ, com mào de obÍa
espccülizada ManureDção
PÍevcdtirâ e corretiva com Íede
qldenciâdâ e contmle de cotâçfo de
prcços online, sâldo orçâm.nrário do
erpctrto, SiíeÍm de Prestaçào de
contas a órgãos Íegulador.s coÍno
A?LIC'/IEC-MI. Aplicativo
ANDROTDÀOS

t2 R§ 2.000.000,00

P.ISr.rRrn-}i-_
ruü--j1,:,r.---

PEfeituD Munictp.l d€ Srtrto Ahtônio do l.c§ac - MT

cor^cÀo
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av. sào s6bâdião Íf3.463, (íundo) - bá-D sa.r. H6bG - cut Ba - MT FoNE+Ax ( 65) 8408 - 7141 e 3€21-45m

VÂIIOADE DA PROPOSTA 60 DIAS
VATOR TOTÂL fINAL: RS 3.182-4m,OO Três mllhões, cântoêoltênte e dois milê qu.tro.êntôt reâlr-

LOC,AVDÂTA: Cuiabá Ml29 de màrço dê 2022

PONTAAL - COMERCTO, SERWçOS E

f{|lllhU rencrrnráçÕrsíroe

,7

0l

PONÍUAL COH. SERV. TERCERIA LTDA
C N PJ : 02. 266.7 06/0001 -2 5

Siíema Yia WEB/,APP, iúegrEda d.
seniços de gesGo âdmiDistrâtiva eÍí
saúdc pârâ soücilasão dc exaÍEs e
consultas com empenho e estÍutura
oÍganiz5cional através de usü.áúio

ebtrôübo, em Íede cÍed€a.iâd4 ce$t al
de atendiEenro 0800, ssldo
oryarnenttuio do erp€nho, §isteÍE dc
prcstaçào d€ contÀs âóÍgÀos rcguMorcs
coúo APLICICE-MT. Aplicâtivo
ANDROID/IOS

l: RS 120-000.00 2.O.^ R$ 2.400.ff RS 132.400,00

P.l{.s.Àt
Rtr'.ruü---_---*
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7PANTANAL-

À

PREFEIÍURÂ MUNIOPAI. DE SANTO AÍ{ÍONIO DO LESTE

oRçaMEt{ro

Pesquisa de pÍeços rcalizada na emprêsa PANTANAI GESÍÃO E ÍECNO|OGtA LÍDA, inscrita
no CNPJ sob n' 18.q)9.871/00O1-31 ê lnscíção Estadual n" 13.í7.165-6.

1

§ f,6t !G0o5ú65556
§ t66l $áro{n4
o (66) 5Áfr-&S'
e l*wrbEtEóÀbr
- kt .aFár-.Àâ.n!.ElB.mhí
ar àd'lin6ú*-rrab.e-.s E

LoÍ.ddm: ã:r luDniilE xó,É 0i
!.lr 0l !.jâ L..b S lO ÊaR nÀ
AJtu/Bínb Tós Bãrá d.ó.: Cd.6a /üt
cxLd.: cliràa /rI - ctp! ta009a7vom1-31

orscnçÃo QTD.
ME5E5 {x)

Sistema viâ Web/APP, inte8rade de
serviços de gesüio administrâtúa em
sâúdê por intermedaâção de ãquisição
dê medicamentos e insumos em geral
com controlê de cotãção d€ preços

online, empenho e estíutura
organizacionâl âtravés de usuáÍio
eletíónico em rede cÍêdenclâdâ,
Centrel de át€ndimento de
àtendimênto 0800, e sistemô de

Berenciamento para aquisição dê
medicementos e insumos em 8eral,
com redê credenciada e controle dê
cotaÉo de preços online, saldo
orçamentário do empenho, sistêmâ de
prestâção d€ coítas a órgãos
reguladores como ÂPLIC/rCE-MT.
Aplicativo ANDROIDIOS

72 RSl.ooo.ooo,oo L,Ot% Rs 10.100,00 Rs1.010.1m,m

Sistema viâ WE8/APP, lntêgrada no
s€rviço de Sestão âdministrativa €m
saúde, com forneaimentos por
intermediação, seNiços de manutênção
ê r€pàros €m êquipâmentos médi.os,
hospitâlâres ê odontológicos com
contÍole de cotações de preços onlinê,
empenho e €stíuturà or8ànizâcional
atrâves de usuário eletrônicq em rede
credenciadâ. Cent.ôl de Atendimento
0900, esistema de gerênciãmento para

serviços de mànutenÉo e reparos em
êquÍpamentos médicos, hospitãlâres e
odontológicâ, com mão de obÍa
especializada em Manutenção
Pr€yentiva ê corrctiva com rede
cÍedenciadi e controle de cotaÉo de
preços onlin€, saldo oíçaílentáÍio do
emoênho. srstêmâ d€ P'Ar.ãô dê
conias a óreaos .eeuta como

12 Rs 2.000.000,00 L,OL% Rs 20.200,00 RS 2.02o.2o0,oo

PANTANA

l_
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rsí.5í2,00 milhôes, certo ê cinquêntâ e um mil, quinhêntG ê dozê íeãis)
Vâlldidê dâ pÍopôsla:60 (!ê3.€Í!a) di63

ÊÍnpíÊsâ:Pantânal G61ão e Íecídogia LTDA
lE: í3.t47.í656
RrspoíGáv6l p€la êmpí€6a: Wddsnâr Gil GoÍÍÊa BâÍÍD6
MrrúcÍpi,t,F: O&bá -+rT
Fdr6: (65) 98,1,í&Oí(B
E-mait licihção.pântan€l@pántâmltêc.cúÍr.bí

cuiabá/MT, 31 dê março de 2022

Pantanal Tecnologia LTDA

CNPJ ne 18.009.871/0001-31

ro1a, u oe ery6r.rr'1
PAiiIAIAT G€s'Ào EItcxotocta rrD^rlnroa J!Êrs!*Í .. a.l|u at. l&r ..tE a. úrr ,a re^ura 'ab aaü^,

aa, ,ta]ln'
-qr.aA yiJ

§ c6EtE Gm.5rl55555
!. (66) SAr6-Oúe
o t66) Slfr-üÉ7
la frra*eàÉ6^b.
a l(t..&lffi-rtb.úDhÉ.mh
a rdn,rira-tr!É.b.tÊc.6.h,

Lúàdom: Ést. lúúni,i( llú,É 0t
5Já Ol r.j. Lâd. I lO BR trÂ
Adtu/Dr,ib Ié. 6.ra 6.óe ar€lÉ /xt
Cid.d.: Cui$a /iíÍ - Crpt l&00a8ry0G1-3!

aPUC/I[C,MT
aNDROTO/rOS

3 Sistemâ viô WEB/APP, intêgrada dê
seruiços de gestão administíativa êm
sâúdê pârà solaciteção de exâmês e
consultes mm êmpênho ê estíútuÍa
or8ânir.cional âtEvés dê usúáriô
êlet.ônico, em íede cíedenciada,
central de atendimento 08U), saldo
oÍçâmenúrio do êmpenho, sittêma de
pr€steção d€ contâs ã óBãos
reguladores como aPLIC/ICE-MT.
aplicâtúo aNDROID/los

12 Rs 120.000,00 1,01% Rs 1-212,00 R5 121.212,0O

tI5.Àr
Í1t3 ç,-
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ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Ne LAA/2O21 nÉ---.lL-.

PREGÂO ELETRôÍ{ICO N! 04612021 . REGTSTN,O DE PREçOS

PBOCESSO UOTÁruO ile 16912021

Aos 09 dias do mês de Agosto do ano de Dois Mit e Vinte e Um, o MUNICÍPIO DE
CONFRESII, Estado de Mato Grosso, pessoa juúdica de direito público interno, com
sede administrativa na Av. Centro Oeste ne 286, Centro, Confresa - MT, devidamente
inscrita no CN.PJ./MF, sob o ne 37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma
de sua Lel Orgânlca, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronlo Cond,iio Barros llllhomem,
brasileiro, casado, médico, residentr ê domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva,
no 133 - Centro, nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade RG n. 0875190-0 SSP-

MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 a seguir denominada simplesmente
ÓnCÃO GEnENCIAITOR:, e, do ouro lado a empresa PANTIINÁL GEsTÃo E

TECNOLOGIA LTDll, insoia no CNPI sob ne1&009.871/0001-50, estabelecida na Rua

lurumim LT tD Paraná, Bairro: Três Barras, na cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.058-533,
neste eto representada pelo Sr. Waldcmar Gll Corrêa Baros, portador do CPF

001,.100.891-28, doravante denominada ?ROIíITENTE DENTETORÁ ', nos termos
do artigo 15 da Lei Federd 8.666 de 21 de junho de 1993, Lel Federal nc |O.S2O 12002,
e alteraçôes posteriores, que regulamenta o Pregão Eletrônico e Registro de Preços no
Município de CONPRESA- MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resutrado do PRSGÃO EI.ETRÔiIICO No 01612021 - SI§TEI{A REG§rRO DE
PREçOS, firmam a prcs€nte Ata de Registro de Prrços, obedecidas as disposiçôes da
Lei Federal ne 8.666/93, suas alteraçóes posteriores e as condições seguinês:

ct liusuu pnrnEna lro oBlETo

1.1- REGXSTRO DB PnEçOS (SrRp) P nA n TURA E EyEI{TUAL COIYTRATAçÂO DE
EMPRE§Â ESPECIALTZÂI'A ETí S§TEUÂ DE VIA WEB/APP INTREGRAI'A NA
PRE§TAçÁO DE SER,VIçO§ DE GESTÂO AI'IfITÍI§TRÂTIYA EM SAÚDE COM
GENEI{CIA}íENTO E FORTECXIIEIITO EU REDE CR§DEI{CIAIIÂ I'E
uE[xcâflElrTos Eil GEnAI" Iil$DtOS I{EDICOS, HOSPITÁIÁAES E CORnEIÁTOS,
smuços Eil itoNrToRÂuEt{To, cotrTRoLE DE EsToQt Es DE MEDrcáilENTos,
lNSIruOS HOSPTTAIânES E DISPEN§ÂçÂO, Eü MANUTEXçÃO r ntmnOS OU

ÂPânELHO E EQUIPÁ!|EI{TOS MEDICOS, HOSPITÁImES E ODONTOTOGICO
CORRETTVÂ E PREVENTIVÀ COM MOI{ITONÂUETTO DE APARELHO§
EQUIPA}IEI{TO§ TIEDICO§ HO§PITÁIJIRE§ E §OLICITAçÕE§ DE EXAME§ E
COXSULTâS, PÂNÀ ATENDER Â SECRTTâilA TIINICIPIIL DB §AUDE DO
itUilICÍPlO DE COIYFRE§ll-ilT, sendo na oporrunidade o registro dos itêns
mencionados abaixo:

P.I'8.A L
RS3 ,r,

a.rPr 32 a64 71610€,c|r (G6) 1áC..rÍtlg - À\. CTNTE(} Or§rr 2aÉ ClkIrlO - aÉP rAts2-OOO



n'Íl
mrú_ :

vru)B D
TITIA DE ADII

VAI.oR BSTIXTDO
+ TÂrútÁO

cóD.
st§T,

DESCruçÂO
qm.

XEIES
VALOn

B§NüTDO
TAxl TDü

Í!ô)ITE}I

Rt 85,000,00 Rt 8.58s.fi,0,00t2 Rt &500.000.00 1,019601 133124695

Slrtcú. vt WEB/APP, ht grada dc
trrvtço6 dc tcdo adnl stradvr êm

§.úÍlêpoÍ irtlrmcdiaÉo de aqúlsiÉo dr
mcdlcammtos e Intumos cm gcrrl com

controlc dc coteçõls dê pregos onllne
empeaào e est!úr| orgrniza€iolal
eFavér dc urúrlo elcrônlco em redc

crcdcrclada Ceatrel de atldilnênto
0800, e sisErnâ d€ geÍloclâmeato para

aqu§iÉo dê mrdtcaalêntos e lnsumos êm
gcral com redeqrdrrclãdz e cortrol€ de
cotaÊo de preços oalhe, Sddo
orçamcnÉrlo do emp"rho, SlsEme de

prustaÉo dr cont , r óEioc rssd.dores
cono APUC/rcE-I{T. .Apllc.dro

^NDR0lDli0§

R§ 6500.00 Rt 656.500,0072
R$ 650.@0,00

1,0196o? 133724696

SirEtr: úa IVEB/ÁPP, laagrede no
slrviço de teráo âdmlDisfôüva em

stúdr, com ôrnacllrrrtor por

intrrmêdiirÉo, servlÍosd! maoütloção e

r.paFG en ú$úpartcrbs m&lcos,
ho+itelrrês c odontoló8lcos com

cookolc dG cotaçõar dc prcços onüna
cmpenho c esEunaa oÍrrrrtsaclond
amvés dc usúr'lo d"6rk!, !m Í!,{r
credeDdrdr, Ccofal d: atcdlmcúo
0800, G slsttDa d! garnclamâ,lto psra

scÍviç6 d! muEldo c rcparor Grr

eqqipem€nt6 mfticos, tosDiBkÍEs e
odontológlcG, com mão de obra

especializdâs ertr lieauEDÉo
prlyenttvâ c colTedtJ'a com rEdc
(Íedêndadâ G contlole de cotado ds
prlFs oallnc, saldo o$aúcdtlo do

emperhq Sistc le dê prestaÉo de cootas

a órgàos reguladorcs rlmo APLIC./ICE-

MT. ÁpücativoANDRolD/iO§

Rt 484.800,00t2 Ri480.000,00 1.019603 133125360

Sirt mâ viâ WEB/ÂPP, intcgrâdâ dê

scrviçoc dc te*lo .dnhisEadv. êm
saúde pan sollcltaÉo dê exam!§ c
consultas corn cEpeaho c €6Eütu.re

orlanlzacíoml atrevér dê usuário

clcüôlico, cm Í€dr clrdencirdr. ccaBal

dê etcodiDr[to 0800, sddo orçroeat&io
do cmpcnho stema de pÍcst Éo de
contr a ôrtãos rr8uladorcs como

APtIC^lE-ÍriT. Aplicaüvo
ANDROTD/IOS.

vAr.on
TOTAL

Ri 9726300,00
-/)

Rt .t 800,00
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12- Coúorme detalhado acima, será cobrado 6 y2lq1 .las t2-â</percentuis sobre os
vdores efetivamentê realizâdos constentê em ceda ltem/Módulo durante a ügência
contr?hxrl.

ctÁusut-lsscut{DA DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

CLÁU§ULA TERCEIRA DO PAGÁilEI{TO

3.1- Os pagamentos dos produtos e serviços serão efetuados em até 30 (trinta) dias,

sendo que os fechamentos das hturas seÉo quinzenais [a cada 15 dias).

3.2- Neúum pagamento será eÊarado a 0ONTRATÂDA enquanto pendente de

liquidação qualquer obr@fo. Esse fato não seú gerador de direito a reaiustamento de
preços ou a ahralizaçâo monetária,
3,3- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimelto do Empenho estiver
em total conformidade com as especificações e.:dgidas pelo I,!UNIdPIO,
3.tl- Na eventualldade de aplicafo de multas, estâs deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela ünculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplica$o da penalidade
3.5- Âs notas Íiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
3.6, O CNPJ da detentora da Ata constante da noE fiscal e fatura deveÉ ser o mesmo
da documentafo apresentada no procedimento licitatório.
3.7- Neúum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendenê de
liquidação quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virftde de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou coreção monetária.
3.8- O prcço dos produtot forneddos pêla rcde credendada uão podeÉ ser
superlor eo pr€ço a ústa de bdcão, praticado com seus cllentcs prhrada* Os
Preços das Aquisições e Serviços deverão estar rcgulados e paramefizados com
os ór3ãos de controle e fiscalizafo no âmblto Federal, Estadual ou trlunlclpal da
rede cradenclada da contratada que nâo poderá ser superlor ao preçú mádmo
publlcado no slstêEâ dê lena amento de preços dos órgãos de Controle, parz o
pedodo adqulrido denro da reglão da

a

2.1- A presente ata de registro de preços terá ügência de 12 (doze) meses, contados a
pertir da deta e suâ assinâtura, finãlizâ ndo em 09 / 08/2O22.
2.2- Nos termos do § 4e do artigo 15 da Lei Federal ne 8,666/93, durante o prazo de
yalidade desta Atâ de R.egistro de Preços, o Municipio de Conhesa/MT não será
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na
cláusula primeira, podendo udlizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
empresa detentora
2.3- Em cada aquisiçâo decorrente desta Atâ seÉo observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do edital do PRECÂO SLEfROUI CO Ne 0161202l -
RGGISTRO DE PREçOS, que a precedeu e int€gra o presente instmmento de
compromisso, independente de üanscriçâo, por sêr de pleno conhecimento das partês

)(!r 3Cr - rorrt (6É) av aÉNl*O OasÍÉ altc. CÊiYOO . cFp ?ô65? oOO



o"iusuu quenrl DÂ ENTnEGA B Do pR.âzo

4,1. A ata de registro de preços terá validade 12 [doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura
4,1.1 Âs ügências da Ata de RegisEo de Preços e dos contratos administrativos dela
derivados são autônomas e independentes entre si, O conEato admtntstradvo
celebrado em decorrência e durante a ügência do Registro de Preços rege-se pelas
norrnns estampadas na tei de Liciaçôes, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que
as situaçõ€s fádcas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo
57 dal,el8.666ll993.
4.2. Â prestação de serviços de Gesüio Administrativa em Saúde municipal se dará pela
contratada no acolhimento das informações necessárias de controle, pelo período de
L2 (doze) meses, e consistiÉ na implantação dos sistemas, no treinamento do pessoal
envolüdo, no suporte téúrico permanente e na atualização das versões que
ocorrel.em em função de alEraçôes na legislação ou nas melhoúes lnternâs dos
sist€ma$ sendo que o técdco rcspondvel deverá dar assistência imediata, após a
comunicação realizada pelo rcsponsável da Secrctaria aorrespondente sobre eventuais
problemas ocorridos no sistema.
4.3. Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato, o qual será
emitido por lotes obieto da licitaÉo.
4.4. A empresa deverá realizar treinamêntos PRESENCIAIS na SEDE DA
CONTRATÂNTE, com carga horária de, no mlnimq 16 (dezesseis) horas, para os
funcioúrios lndicedos (no mÍnimo, 08 (olto) servidores), para a correta udlização do
sistema, no prazo de até 30 (trlna) dias apôs a assinatura do ConBato.
4.5. Ficará a cargo da contntada todas as despesas direas ou indiretas para a execução
dos serviços llcitados
4.6. Não seÉ admlüdo eB hlpótese alguma o furneclme[to de serviços de má
qualidade, ou em desacordo com a especificação conüda no Termo de Referência
4.7, Os serviços soliciados deverão ser conferidos na pnesença do fiscal de contrato ou
daÂRP.
4.8. É obrigação da empresa contratada promover a implantafo do sistema e deixâ-lo
em pleno funclonamento, indusive com o treinamênto aos serviços executado, no
prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatuÉ do Contrato, sob pena de acarretar a

rescisão do contrato e aplicação das sansões previstas na Lei Federal nc 8,666/93,

cúusur.A eurNTA DAs oBRrcAçÕEs

s.1 - Ito MUI{rcÍPIO:
5.1.1 - Âtestar nas notas Íiscais e/ou faturas a efetirra entrega do obieto desta Ata,
conforme aiuste reprresentado p€la nota de empenho;
5.1.2 - Aplicar à detentora da Atâ penalldades, quando for o caso;
5.1.3 - Presar à detentorâ da Ata toda e qualquer lnformação, por estas solicitadas,
necesúrlas à perftlta arecufo da nota de empeúo;
5.14 - Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
5.1s - Notificar, por escrito, à detentora da Ata da cação de qualquer sanção;
5.1.6 - Conferir e Fiscalizar a execução ou aq objeto licitado.

P.ll.5.Àr.
flSlt r.,n,t-

-__ia.h
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52 -DADETENTORADAAT*
52,1 - Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida;
52.2 - Pagar todos os fibutos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir,
dir€te ou indir"tanente, sobre os serviços fornecidos;
S2.3 - Manter, durante a validade da Ata as mesmas condições de habütação;
5.2.,t - Executar os serviços nos teÍmos estipulados na proposta preços e êdital de
licitação,

cúusulÁsHmA DAs corürçôEs DE FoRNEGTMENTo

6.1 - O conbãto de aquisição decorrente da prcsente Ata de Registro de Preços será
fotmalizado pela rctirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela
detentora.
6.2 - A detentora da present€ Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos
m pedidos efetuados durante a vigência destâ Ata, mesmo que a enrega deles
decorrentes esdver prevlsta para data postêrior à do seu vencimento,
6.3 - Toda aquisiçâo deverá ser efetuada mediante solicltação da unidade rÊquisitante,
a qual deverá ser felta através de note de empeúo ou Nota de AutorlzaÉo de Despesa.
6.1 - A empresa furnecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá
colocar, na «ípia que necessariamente a acompanhar, a dâta e hora em que a tiver
recebido, além da identificat'o de quem pnocedeu ao recêbimêDto.

7.1 - Os casos de inereanção total ou parcld, erro de execuçâo execução imperfelta
atraso iniustiocado ê inadhplemento de da aiustê r€pr€sentado pela rota de
empenho, sujeitaÉ a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei

Federal n0 8.666/93, das quais se des-tacam:

a) advertência;
b) Multa por dia de atraso na entreEa do objeto do coorato;
c) MUIE] por inadimplemeoto, toal ou pardal do oonftto;
d) suspensão temporária de participaÉo em licitaÉes e impedimento de conEatar
com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;
eJ declaração de inidoneidade pãra contratar com a Administração Pública, até que
seia promovida a reabilitâÉo, facultado ao conkatado o pedido de reconsideração da
dedsão da autoridade competente, no pnuo de 10 [dez) dias da abertura de vistas ao

Processo,

7.2 -A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, seÉ da
ordem de 1% (um por cento) ao dia" até chegar o limite de 10% [dez por cento),
incidente sobre o valor da parte inadimplida.
73 -A multe por inadimplemênto, total ou parcial do contrato, será da ordem de 10%
(dez por cento), iocidente sobre o valor da parte inadimplida.
7,4 - Os valores das multas aplicadas pÍwistas nos subitens acima poderão ser
desconados dos pagamentos deüdos pela A
7.5 - Da aplicação das penas deflnidas nas "f, do item 7.1, caberá recurso
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cúU§uIÁ SÉTIMA DITS PENALIDADES



no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado
no mesmo local,
7,6 - O rccurso ou o pedido de reconsideração relatirra às penalidades acima dispostas
seú dirigido ao SecreÉrio da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo
de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis

cúusuue omlvl Do nEAtusTÂ}{ENTo DE pnEços

&1- Os preços registrados serão fixos e irreajusÉveis durante a vigência da Ata de
Regisfo de Preços.
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele auibuldo aos materiais, incluindo todas
as despesas e cu§tos aé a entreEa no local indicadq tais como: tributos (impostog
taxas, emolumentos, contribuiçôes Íiscais e para6scais), transporte, embalageng
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acesória e/ou complementar e outras não
especiffcadas neste Edial, mas que incidan no cumprimento das obrigaçôes assumidas
pela empresa detentora da ata na execuçâo da mesma
82 - Os preços podeÉo s€r revistos nas hipóteses de oscilâção de preços, para mais
ou para menos, devidarrente coraprovedas, em decorrência de situações preústas na
alÍnea "d' do inciso II e do § 5c do art 65 da Lei nc &666/93 e alteraçôes (situaçôes
supervenientes e impr€vistaE força meior, ctso foftulto ou hto do príncipe, que
configurem área econômica extraordinária e extracontÉtuâl).
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para evenhrais rajustes s€ú o INPC/IBGE
&3- O órgão Gercnciador deverá decidir sobre a rcvisão das preços ou cancelamento
do preço registrado no pnrzo máximo de dez dias úteis, salvo moüvo de força maior
devidamente justificedo no prccesso.
8.4- No caso de reconhrimento do desequilÍbrio econômico-ftnanceiro do preço
iniciatmente estabelecido, o Órgao Gerenciador, se iulgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do prêço, llberando os fomêcedor€s do compromisso assumido,
sem aplicação de pênâlidades ou deerminar a negoci$o.
&5- Na ocorrência do preço registrado torÍxrr-se supêrior ao preço praticado no
mercado, o órgão Gerenciaôr noüficará o foraecedor com o primeiro menor preço

re$srado para o lote visando a negociaÉo para a redução de preços e sua adequação
ao do mercado, mantêndo o mesmo újeto cotado, q.'.lidade e esP€cificações.
8.ó- Dârdo-se por infrudfera a negociagão de reduf,o dos preços, o Órgão Gerenciador
desonerará o fornecedor em relação ao lote e cancelará o seu registro, sem preJuízos

das penalidades cabÍveis
8.7- Simuttaneamente procederá a convocação dos demals fornecedores, nrspeitâda e

ordem de classificação üsando estabelecer igual oportunidade de negociação.

8a- Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprlr o compromisso iniclalmente assumido poderá"
mdiante requerimento devidamente instruldo, pedir revlsão dos prcços ou o

cancelamento de seu registra
88.1 - A compro çãq para efeitos de reüsão de prtços ou do pedido de cancelamento
do registro, deverá ser feita por meio de documenta$o comprobatória da elevação dos
preços inldalmente pachrados, mediante iuntada de planllha de custos, lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte encargos, etc, alusivas à data
da apresentação da proposta ê do momento do pena de indeferimento do

P.X.st I
R5n
ruí



r.I.tÀL
,a9l-jj.É-Ír_--:u--

pedido.
8.9- A revisâo será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a iusa
rcmuneração do serviço ou foÍnêcimento ê no embasamento da declsão de deferlr ou
rejeitar o pedido;
8.10- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no
sentido de estabelecer negociação üsando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferêncla ao fornecedor de primeiro meror preço e,

sucessivamenE, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificaçãa
8.11- Nâo havendo êxito nas negociações para definiSo de novo preço ou as licitântes
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicat'o de penalidade.
&12- Na ocorréncia de cancelanento dê registro de preço para o lote, poderá o Gestor
da Ata proceder à noya licitaÉo pâra a contrataÉo do serviço, sem que caiba direito
de reanrso,

cúusutá t{oilÂ Do antcEl üEÍtro DA ATA IrE REGIsrRo DE pREços

9.r. A Ata de Regisro dc Prcços seÉ resclndida de pleno dlreito, independentemente
de qualquer aüso ou de interpelafo judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a
hipótese prervista no atí 77 de l,ei 8.666193 ou qualquer dos motivos elencados nos
incisos l, ll, lV, V, lJÇ t il, Xll do aÊ 78 da Lei n'8.666/1993.
92. A presente Atâ de Registro de Preços também podeÉ ser cancelada,
automaticâmente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e por iniciatirra do Gestor da Ata guando:
92.1.Â detentoÍ? não r€ürar qualquer nota de empcnho, no pftlzo stabelecido e a
AdministraÉo não ac'eltar sua iustificatirra;
9.2.2.Â detentora der causa a rescisão administmdva de conEato decorrente de
registro de preços, a critério do MUNICÍPIq observada a legislaÉo emügor;
9â3. Em qualquer das hipóteses de incxecução oal ou parcid de contrato decorr€nte
de re$stro da preços, se assim for dec{dldo pelo MUNICÍPIO, com observância das
disposições legais;
92.4.0s preços registrados se apresenErem sup€riores eos praticados no mercâdo, e

a detentora não acatar a rêüsão dos mesmos;
92.S. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e iustificados pela
Adminlsração.
92.6,Por comum acordo entr€ as partes, desde que seja conveniente para
Administração Pública
9,3. A comünicação do cancelamento do preço registrado, nos casos preüstos neste
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comproviurê ao processo de administrâÉo da pr€s€nte Ata de Registro de Preços.
9.,t No câso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação seÉ feita por publicação no Órgão Oficial do Município, por 01 (uma) vez,
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.
9.5. Pela detentora, quando, mediante
impossibiliuda de cumprir as exigências

escrito, comprovar estar
desta de Preçog ou, a iuízo do
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MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das tüpóteses previstas no
artigo 78, incisos XIII a XVI, da [.ei Federal nc 8,666193,

9.í1,4 solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trintal dias, facultada a Administração a aplicâÉo
das penalidades preüstas na cláusula sétima" caso não aceitas as razões do pedido.
9.6 A contretada reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão

adminisradva, prêvistos nos artigosTT a 79, da Lei n'8.666/93 e demais alterações.

cúusurÁ DÉcrMA DA ÀuroruzAçÁo pÁRA AerrlslçÁo

10.1- Âs conEataç6es dos itens obieto da prÊsente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondentg sendo
obrigatorio inforrnar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das
aquisiçôes
10.11- A emlssão das notas de empenhg sua retificaio ou cancelameDto, total ou
parcial serão, igualmentg autorizados pela mesma autorldade, ou a quem está delegar
a mmpeênda para tanto

cúUsulÁ DÉoMÂ PRIMEIRÂ Do oNçÁMENTo

11.1 - As despesas decorrentes de presente Ata correrão por conta de recursos
previstos no Orçamento da Prefeiüra Municipal de Confresa-MT.

ORGÂO.:06 - SECRETARIAMUNTCIPáL DE SAÚDE
UNID.:07 - VISA
PROI. AT[V.: 2.025 - UÂilUTENçÃO E ENCÂR(,()S COM PROGRâMÁ DSr/dDS
COD. RED.r 1059 - MATERIAL DE COI{SUMO
F0NTE.:0046
ELEMENT0.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÂO.: 06 - SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.:07 -VISA
PROI. AilV.: 2.025 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM PROGRAMÂ DST/AIDS
COD. RED.: 1058 - MÂTERIÁI DE CONSUMO
FONTE:0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÂO.:06 - SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE
uNlD; 04- ATENçÃO BÁSICA
PRol. ÂTIV.: 2.027 - MANUTENçÂO E ENCARGOS COM ASSTSTENCTA
FARMACETÍTICA
COD. RED.: 793 - MATERIAT DE CONSUMO
FONTE:0fi)2
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06 - SECRETARIA MUNICIPÂI DE
uNID.r 04 - ATENÇÂO BÁSICA



GorÍaaíÉ

PROf. ATrV.: 2.027 - MÂNUTENçÃO E ENCARGOS COM ASSTSTENCIA
FARMÁCEUTICA
COD. RED.: 794 - MÂTERIAL DE CONSUMO
FONTE:0042
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06 - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID.: 04 - ÂTENçÃO BÁS|CA
PROI. AT[V.: 2.027 - MÂNUTENçÃO E ENCARGOS COM ASSISTENCIA
FARMACET,TICA
COD. RED.: 795 - MÁTERLAL DE CONSUMO
FONTE.:0046
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.:06 - SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE
uNrD.: 04 - ATENçÁO BÁSICA
PRol. AT!V.: 2.110 - MÂNUTENçÃO E ENCARGOS COU PSF

COD. RED.: 764 - MATERIAL DE CONSUMO
F0NTE.:0042
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÀO,: 06 - SECRETARIÂ MUNICIPAT DE SAÚDE
UNID.: 04 -ÂrENçÃo AÁstCe
PRol. AT!V.: 2.110 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM PSF

CoD. RED.: 765 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE.:00,06
ELEMENTO.: 3.3,90.30.00.00.00.00

ORGÃo,: 06 - SECRSTARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE
uNrD.: 04 - ATENçÃO BÁSrcÂ
PROI. ATN.: 2.1 10 - MANUTENçÃO E EI{CÂRGOS COM PSF

COD. RED.: 763 - MATERIAL DE CONSITUO
FONTE.:0002
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÁOJ 06 - SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE SÂÚDE
UNID.: 06 - MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROI, ÂTIV.: 2.019 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL
COD. RED.: 89.,t- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:0(X2
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06 - SECRETARIA MUNICIPÁT DE SAÚDE
UNID.: 06 - MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PRO|. ATIV.:2.019 - MANUTENçAO E ENCARGOS COM O HOSPITAL

,.I.s^r
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C0D. RED.:892- MATERIAL DE CONSUM0
FONTE.:0000
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00
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Ít---$L-..ORGÂO.: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: 06 - MAC - MÉDlÁ E ALTA COMPLEXIDADE
PROf. ATIV.:2.019 - MANUTENçÃo E EXCARGOS COM O HOSPITÂL
C0D. RED.:895- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE.:0046
ELEMENTO.: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÃO.: 06 - SECRETAruA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNID,:06 - MAC. MÉDIA E AITA COMPLE'ODADE
PROf. AT!V.: 2.019 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O HOSPITAL
COD. RED.:893- MÂTERIAI DE CONSUMO
F0NTE.:0002
ELEMENTG: 3.3.90.30.00.00.00.00

ORGÂO.: 06 - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SÂÚDE
UNID.: 03 - GESTÃO EM SAÚDE
PROf. ATIV.: 2.029 - MÂNUTENçÃO E ENCÂRGOS COM GESTÃO EM SAÚDE
COD. RED.: 501 - MATEHÂL DE CONSUMO
FONTE.:0002
ELEMENTO.: 3.3.9{)30.0&00.00,00

cúusurÁ DÉcrMÂ sEGUI{DA vrr{culÁçÃo Ao EoITÂ"r

12,1 - Farão partc da presente ata, além de suas express:ls cláusulas,
lndependentemente de tranricrlfo no corpo do presenê as iostruçõês contidas no
Edital de PREGÃO EIJTROI{ICo lte 0+61202l, bem como os documentos a ele
referentes, além da propostâ apresentada pela PROMITEI{TE FORI{ECEDORÀ no
certame llcitatório.

cúusur.l oÉcrMA TERcBnr DAs coiruNlcAçôEs

13.1 - As comunicaçôes entre as parteq relacionadas com o acompanhamento e

controle da presente Ata, serão feitas sempre por esfiito.

cLÁu§uLA DÉoMÂ euÂRTA DA FrscÂrJzÀçÃo

14,1- A fiscalizâção da execução da presente Ata de Registro de Preços seÉ exercida
por serúdor credenciado, independentemente de gualquer outs? supervisão,
assessoriamento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela
CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo.
f 4.1.1- A fiscalização ficaÉ a caryo do servidor, nomeado afavés da Portarla
o"2O3l292l.

PONTAruASECRETÂRIÁ
FISCAL

TITULAR
Fr§cÂL

§UPLE TE
GESTOR

I

CLEITON GEOVANI
KR§MER

203/2027CARLOS LOYSE EIáINE DA SILVA
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1a2 - A flscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade
daCONTRATADÀ

cúusuul nÉcrMA ernilTÁ DAs DrsposrçoEs Frr{Ars

15.1 - Inregram esta Ata: o edital do PREGÀO ELETROMGO Ne 0461204l -
REGISTRO DE PIEçOS, bem como a proposta da empresa PAITITÁNIL GESTÂO E
IECNOIITGIÂ tTDÀ classlffcada em 1! lugar no certame supranumerado
152 - À utilizaçâo da ÂRP por órgâo ou entidade não participantes (Carona), será regida
pelo decreto Federal Ne 7.892 de 23 de faneiro de 2013, conforme regramento preüsto
no capÍtulo lX Atí22.
153- Os c:sos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal ne &666/93 e
L0.5201O2, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplldvei§
Subsidiariamentg aplicar-seão os princípios prais de direito,

cúUsULÂ DÉcI}IÂsExTA Do FoRo

16.1 - Âs partes ehgem o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, como único
competent€ parâ dirimir quaisquer aÉes oriundas desta Ata com exclusâo de q,'alquer
outro, por meis privilegiado que seia.

E, por harrcrem âssim pacürado, assinam, esE insfunento na presença das
testemunhas abaixo.

09 deÂgosto de 2021.

RONIO MIIJTOI{E}I
Prefeibüutridpal
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